
Índice

Câmara Municipal de Diamantino ........................................................................................................................................................................... 3
Prefeitura Municipal de Diamantino ...................................................................................................................................................................... 16
Prefeitura Municipal de Várzea Grande ................................................................................................................................................................ 17

JORNAL OFICIAL
Eletrônico dos Municípios do

Estado de Mato Grosso
Edição Extra

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.622/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Diamantino para o exercício financeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de
Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Diamantino para o exercício financeiro de 2025, compreendendo:

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo, compreendendo seus fundos e órgãos municipais; e

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos municipais, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Munici-
pal, cujas ações são relativas à saúde, previdência e assistência social.

CAPÍTULO II

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º. A receita total é estimada em R$220.763.706,80 (Duzentos e vinte milhões, setecentos e sessenta e três mil, setecentos e seis reais e
oitenta centavos).

CAPÍTULO III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3º. A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$220.763.706,80 (Duzentos e vinte milhões, setecentos e ses-
senta e três mil, setecentos e seis reais e oitenta centavos), distribuídos nos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social.

Parágrafo único. Os orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa, constam em anexo específico integrante desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, de acordo com o disposto no art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março
de 1964, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, observando-se as
seguintes condições:

I - No limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada no art. 3º desta lei, mediante recursos:

a) resultantes de anulação parcial ou total de dotações, conforme inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

b) provenientes de excesso de arrecadação, apurado nos termos do inciso II, § 1º, e §§ 3º e 4º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964; e

c) produto de operações de crédito autorizadas, conforme inciso IV, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

II - Para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit financeiro, até o limite do total apurado no Balanço Patrimo-
nial de 2024, nos termos do art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1.964;

III - Até o limite dos recursos da Reserva de Contingência, observado o disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Integram esta Lei os seguintes quadros consolidados:

I. demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

II. demonstrativo da receita por categoria econômica;

III. demonstrativo da natureza de despesa - consolidação geral;

IV. demonstrativo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, por órgão, unidade e grupo de despesa;

V. demonstrativo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, por órgão, unidade e programa de trabalho;

VI. demonstrativo de funções e subfunções, programas por projetos e atividades;

VII. demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme vínculo com os recursos;

VIII. demonstrativo da despesa por órgão e funções;

IX. demonstrativo da despesa por programa;

X. demonstrativo da evolução da receita e despesa;

XI. programa anual de trabalho do governo em termos de realizações de obras e prestação de serviços;

XII. quadro das dotações por órgão do governo e da administração;
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XIII. quadro de detalhamento de despesas por órgão do governo e da administração;

XIV. quadro discriminativo da receita por fontes e respectivas legislações;

XV. resumo da receita e despesa por fonte de recurso;

XVI. sumário geral da receita por fontes e da despesa por função do governo;

XVII. unidade administrativa segundo a finalidade;

XVIII. demonstrativos da renúncia da receita e da estimativa de compensação da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado
(docc).

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

Diamantino 09 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.623/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 1.446, de 02 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de
Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo II da Lei nº 1.446, de 02 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2022-2025 do Município de Diamantino, passa a
vigorar com a inclusão e exclusão de ações, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos sobre o planejamento municipal a partir do exercício de 2025.

Diamantino 09 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.627/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar do(s) exercício(s) de 2016 a 2023, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de
Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A presente Lei tem por finalidade definir os casos de cancelamento dos restos a pagar dos exercícios anteriores como determina a Lei Comple-
mentar n°. 101/2000.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal, bem como, seus órgãos e autarquias, autorizados a cancelar os Restos a Pagar Processados Inscritos nos
Exercícios de 2016 a 2023, que não tiverem sido pagos até esta data.

Parágrafo único: Os casos para cancelamentos de Restos a Pagar Processados são:

I. - Despesas com Empenhos em duplicidade;

II. - Serviços não realizados / processos não localizados;

III. - Despesas não reconhecidas;

IV. - Restos a pagar prescritos.

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal, bem como, seus órgãos e autarquias, autorizados a cancelar os Restos a Pagar NÃO Processados Inscritos
nos Exercícios de 2016 a 2023, que não tiverem sido pagos até esta data.

Parágrafo único. Os casos para cancelamentos de Restos a Pagar NÃO Processados são:

I. - Despesas com Empenhos em duplicidade;

II. - Serviços não realizados/processos não localizados;

III. - Despesas não reconhecidas;

IV. - Restos a pagar prescritos.

Art. 4°. Os Restos a Pagar cancelados poderão que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma desta Lei poderá ser
atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer
o reconhecimento da dívida, com fundamento no art. 37 da Lei n°. 4.320, de 17 de marco de 1964, regulamentado pelo Decreto n° 62.115, de 12 de
janeiro de 1968.
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Art. 5°. Fica desde já notificado todos os credores do inteiro teor desta Lei, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua
publicação, requerer junto à Secretaria Municipal da Fazenda o direito ao empenho e / ou pagamento.

Art. 6°. É parte integrante desta Lei, o ANEXO ÚNICO, o qual discrimina o rol dos restos a pagar cancelados, de acordo com os motivos de cancela-
mento.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino 16 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

REFERÊNCIA DO GRUPO 01: Saldos de RP Processados exclusivos do Ministério da Previdência Social (INSS) inclusos em renegociações/ compen-
sados ou com saldos em duplicidade dos exercícios anteriores (2021 e 2023):

Grupo 01: despesas com empenhos em duplicidade INSS / reparcelamentos do INSS:

Valor: R$ 1.247.582,14

REFERÊNCIA DO GRUPO 02: Saldos de RP Processados dos períodos de 2016 a 2020 devido ao período prescricional de 05 (cinco) anos:

Grupo 02: empenhos prescritos ou/e com saldos indevidos.

Valor: R$ 98.499,84

REFERÊNCIA DO GRUPO 03: Saldos de RP Processados dos períodos de 2021 a 2023 devido a Saldos não reconhecidos ou despesas já liquidadas
em outros empenhos ou não reconhecidas:

Grupo 03: empenhos com saldos indevidos ou despesas não reconhecidas.

Valor: R$ 162.581,09

REFERÊNCIA: Segue junto ao projeto de lei, relatório comprobatório dos valores mencionados no quadro do anexo I, onde está sendo demonstrado
valores por empenho e credor que deverá ser cancelado até dezembro/2024.

REFERÊNCIA DO GRUPO 01: Saldos de RP Processados exclusivos do Ministério da Previdência Social (INSS) inclusos em renegociações/ compen-
sados ou com saldos em duplicidade dos exercícios anteriores (2023):

Grupo 01: despesas com empenhos em duplicidade / reparcelamento do INSS:

Valor: R$ 24.742,76

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

REFERÊNCIA DO GRUPO 02: Saldos de RP Processados dos períodos de 2016 a 2015 devido ao período prescricional de 05 (cinco) anos:

Grupo 02: empenhos prescritos ou/e com saldos indevidos.

Valor: R$ 114.195,09

REFERÊNCIA DO GRUPO 03: Saldos de RP Processados dos períodos de 2021 a 2023 devido a Saldos não reconhecidos ou despesas já liquidadas
em outros empenhos ou não reconhecidas:

Grupo 03: empenhos com saldos indevidos ou despesas não reconhecidas.

Valor: R$ 4.228.139,30

REFERÊNCIA: Segue junto ao projeto de lei, relatório comprobatório dos valores mencionados no quadro do anexo I, onde está sendo demonstrado
valores por empenho e credor que deverá ser cancelado até dezembro/2024

REFERÊNCIA DO GRUPO 03:

Credor N°.
Empenho Ano Valor processado (R$) Valor não processado (R$)

09.538.122/0001-00 P. R. GRÁFICA E IMPRESSÕES DIGITAIS EIRELI - ME 4729/2021 2021 0,00 1.281,42
22.030.516/0001-11 SANTINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES 5564/2021 2021 0,00 5.116,75
30.515.116/0001-24 WELLOX LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 6215/2021 2021 7.450,61 0,00
30.515.116/0001-24 WELLOX
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 6215/2021 2021 5.411,00 0,00
723.746.751-49 GELSON ROCHA DE
MORAES 6584/2021 2021 70,00 0,00
22.030.516/0001-11 SANTINI
ENGENHARIA E CONTRUÇÕES 6888/2021 2021 0,00 54.797,63

26.555.825/0001-66 AR CLEAN CLIMATIZAÇÃO LTDA 6946/2021 2021 428,27 0,00
65.149.197/0002-51 REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERA 7175/2021 2021 0,00 2.175,00
31.827.187/0001-25 ASSOSSIAÇÃO
SANTA MADRE PAULINA 5965 2021 77.258,00 0,00

Total 90.617,88 63.370,80
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Credor N°.
Empenho Ano

Valor
processado
(R$)

Valor não processado (R$)

05.726.029/0001-79 ASSOCIACAO
DOS PRODUTORES RURAIS DE
DECIOLAND

28/2022 2022 0,00 11.729,00

20.726.425/0001-90 LUCAS VIANA ARRUDA SANTOS ANJOS GEOLOGIA 1396/2022 2022 0,00 13.836,00
02.091.432/0001-80 ELETROCONSTRO PRESTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 1424/2022 2022 0,03 0,00
08.117.496/0001-56 RIKA COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI 2681/2022 2022 0,00 17.573,40
10.331.865/0001- PAZ AMBIENTAL 4201/2022 2022 0,00 2,77
02.545.557/0001-33 COMERCIAL
LUAR EIRELLI - ERP 5948/2022 2022 0,00 580,00
30.515.116/0001-24 WELLOX
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 6957/2022 2022 0,00 37.311,10
22.553.504/0001-71 DIEGO NERIS DE ARAUJO 02925858104 8891/2022 2022 190,00 0,00

Total 190,03 81.032,27

Credor N°. Empenho Ano
Valor
processado
(R$)

Valor não processado (R$)

19.335.762/0001-77 STS
CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 1778/2023 2023 0,00 11.900,00
634.943.026-34 SANDRA MARA DE
CASTRO MONTEIRO 2015/2023 2023 0,00 1.058,80
24.683.120/0001-07 TERRA NORTE ENGENHARIA E SERV. LTDA 2433/2023 2023 0,00 3.034,09
36.971.796/0001-77 MAIA ROCK ENGENHARIA LTDA 3384/2023 2023 0,00 2.854.827,93
36.971.796/0001-77 MAIA ROCK ENGENHARIA LTDA 3385/2023 2023 0,00 144.404,26
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTAO TECNOL 5644/2023 2023 0,00 6,81
35.524.143/0001-87 KAIKE GOMES DA SILVA 5696/2023 2023 0,00 13.616,18
24.683.120/0001-24 TERRA NORTE ENGENHARIA E SERV. LTDA 6412/2023 2023 0,00 7.327,18
07.523.075/0001-04 INOVALLY - INOVAÇÃO TECNOLOGIA LTDA 6496/2023 2023 30.442,50 0,00
07.523.075/0001-04 INOVALLY - INOVAÇÃO TECNOLOGIA LTDA 6496/2023 2023 0,00 314.572,50
07.523.075/0001-04 INOVALLY - INOVAÇÃO TECNOLOGIA LTDA 6496/2023 2023 40.590,00 0,00
04.432.782/0001-99 AGENCIA ALPHA FILMS LTDA - EPP 7036/2023 2023 0,00 2.646,66
03.507.415/0005-78 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ 7802/2023 2023 0,00 919,60
050.862.241-79 MARCOS PAULO
CASTIL SANTANA 7803/2023 2023 0,00 880,00
050.862.241-79 MARCOS PAULO
CASTIL SANTANA 7804/2023 2023 0,00 440,00
018.404.191-05 CATARINO VIERA DE
ALMEIDA 7805/2023 2023 0,00 440,00
018.404.191-05 CATARINO VIERA DE
ALMEIDA 7806/2023 2023 0,00 880,00
003.676.901-01 VALDECI MIRANDA
RAIMUNDO 7807/2023 2023 0,00 440,00
003.676.901-01 VALDECI MIRANDA
RAIMUNDO 7808/2023 2023 0,00 880,00
878.766.551-49 VANDAIR BOONE
WAGNER 7809/2023 2023 0,00 440,00
878.766.551-49 VANDAIR BOONE
WAGNER 7810/2023 2023 0,00 880,00
009.683.141-39 ARMINDO FRUTUOSO DA SILVA 7811/2023 2023 0,00 440,00
009.683.141-39 ARMINDO FRUTUOSO DA SILVA 7812/2023 2023 0,00 880,00
122.291.624-03 ZAQUEU ANTONIO DO NASCIMENTO 7813/2023 2023 0,00 880,00
122.291.624-03 ZAQUEU ANTONIO DO NASCIMENTO 7814/2023 2023 0,00 440,00
09.179.444/0001-00 CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOL 7870/2023 2023 0,00 2.263,90
04.198.254/0001-17 MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 8113/2023 2023 0,00 3.099,00
08.694.780/0002-00 JULIANO
VEZENTIN EIRELI - ME 8533/2023 2023 0,00 2.650,00
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOL 8553/2023 2023 0,00 75,88
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOL 8730/2023 2023 0,00 412,67
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOL 8851/2023 2023 0,00 179,98
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 8995/2023 2023 0,00 56,00
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 8996/2023 2023 0,00 271,51
14.995.486/0001-50 MEDLAB
ASSITENCIA TECNICA E COMERCIO DE
PECAS P

9018/2023 2023 0,00 408,91

22.594.192/0001-44 MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV 9338/2023 2023 486,09 0,00
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 9490/2023 2023 0,00 72,19
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 9491/2023 2023 0,00 59,45
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 9492/2023 2023 0,00 19,84
03.471.158/0001-38 CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA

9643/2023 2023 254,59 0,00

12.674.914/0001-17 BERTIOGA 9683/2023 2023 0,00 54.803,00
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VEICULOS E SERVICOS LTDA
12.674.914/0001-17 BERTIOGA
VEICULOS E SERVICOS LTDA 9684/2023 2023 0,00 645.197,00
09.179.444/0001-00 CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOL 9807/2023 2023 0,00 352,89
TWI EMPREENDIMENTOS
TECNOLOGICOS E TURISMO LTDA 8978/2023 2023 0,00 11.580,00

Total 71.773,18 4.083.736,23

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.626/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei Ordinária nº. 1.584/2023, de 18 de dezembro de 2023, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de
Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 49 da Lei nº 1.584, de 18 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, de acordo com o disposto no art. 43 da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março
de 1964, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, observando-se as
seguintes condições:

I - No limite de 32% (trinta e dois por cento) da despesa fixada no art. 39 desta lei, mediante recursos:

a) resultantes de anulação parcial ou total de dotações, conforme inciso III, §lº do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

b) provenientes de excesso de arrecadação, apurado nos termos do inciso II, §1º, e §§39 e 49 do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964; e

c) produto de operações de crédito autorizadas, conforme inciso IV, §1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

II - Para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit financeiro, até o limite do total apurado no Balanço Patrimo-
nial de 2023, nos termos do art. 43, §1°, inciso I e §2° da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1.964;

III - Até o limite dos recursos da Reserva de Contingência, observado o disposto no art. 59, inciso III, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de
maio de 2000."

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Diamantino 16 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.625/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Define o protocolo de prescrição de medicamentos e solicitação de exa-
mes por enfermeiros na atenção primária no Município de Diamantino - MT
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou
e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica assegurado e definido o Protocolo de Prescrição de Medica-
mentos e Solicitação de Exames por Enfermeiro na Atenção Primária no

Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, nos termos do Anexo I
desta Lei.

Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a tomar todas as demais pro-
vidências administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis,
patrimoniais e fiscais para o fiel cumprimento da presente lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Diamantino, 16 de dezembro de 2024

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.628/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino/MT, o título honorífico “Autoridade Eclesiástica”.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino, o título honorífico “Autoridade Eclesiástica” aos representantes de religiões (pas-
tores, líderes religiosos, diáconos, obreiros, sacerdotes, padres, etc) legitimadas para atuar como servidores oficiais de alguma denominação religiosa.

§1º. A distinção a que se refere o caput do Art. 1º deverá ser entregue anualmente, por meio de Decreto Legislativo, no mês de julho, em sessão solene
com data a ser definida pela Presidência, de preferência em data próxima ao início do recesso parlamentar da primeira sessão legislativa, que se inicia
em 17 de julho.

§2º. Cada vereador indicará uma autoridade eclesiástica para ser laureada.
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§3º. Todas as autoridades indicadas deverão estar exercendo sua atividade eclesiástica ou já ter prestado serviços a uma comunidade ou associação
de fé no município de Diamantino.

Art. 2º. Os laureados poderão receber o título apenas uma vez, cabendo à Secretaria Legislativa o devido registro para posterior consulta, evitando
assim duplicidade de homenagens.

Art. 3º. Os homenageados receberão diplomas de mérito a serem expedidos e confeccionados pelo Poder Legislativo, contendo brasão da Câmara,
nome da distinção e ano, além das assinaturas da Presidência e do Vereador autor da homenagem.

Art. 4°. O título constará de um diploma em aço inox escovado de formato retangular, corroído em baixo relevo com o brasão do município de Diamantino
também corroído, medindo no mínimo 20cm x 30 cm, acomodado em quadro com molduras de alumínio, revestido com tecido aveludado na cor verde
bandeira, acompanhando de capa plana revestida com tecido aveludado na cor verde bandeira e detalhes dourados.

Art. 5º. Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

33.90.32.00.00.00.00 – Material/bem ou serviço para distribuição gratuita

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Diamantino 16 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.629/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui o “Troféu Mulher Diamante”, no município de Diamantino/MT.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o "Troféu Mulher Diamante", a ser outorgado pela Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino/MT, por ocasião do Dia
Internacional da Mulher, 08 de março.

Art. 2º. O referido troféu será concedido, a cada ano, em sessão solene, às mulheres que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados, dentre eles:

a) Trabalhos voluntários em bairros, associações, entidades e outras;

b) Nas diversas profissões: saúde, educação, agricultura, operarias, empresariais e outras;

c) Na criatividade elaboração e execução de projetos que comprovadamente tragam benefícios à comunidade;

d) Promoção da participação política da mulher;

e) Defesa dos direitos da mulher;

f) Relevante trabalho social na área esportiva e que se destacam no esporte.

Art. 3º. Cada vereador poderá indicar até 03 (três) mulheres para serem agraciadas.

§1º. O Projeto de Decreto Legislativo deverá estar acompanhado da cópia dos documentos pessoais, da biografia da agraciada e os motivos que levaram
à indicação.

Art. 4º. Caberá aos vereadores decidir até 20 de fevereiro de cada ano sobre a aprovação dos nomes indicados, na forma estabelecida no Regimento
Interno.

Art. 5º. A outorga será conferida individualmente em sessão solene dentro da semana que se comemora o Dia Internacional da Mulher, 08 de março,
tendo sua aplicabilidade a partir do ano de 2025.

§1º. O troféu a ser concedido conterá a inscrição "Troféu Mulher Diamante", acompanhado de um diploma.

Art. 6º. As despesas do presente projeto legislativo serão incluídas nos orçamentos vindouros.

Art. 7º. Está lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

Diamantino 16 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.624/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui o programa municipal de incentivo a imunização intitulado Dose Premiada e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de
Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica instituído no município de Diamantino o Projeto Dose Premiada, com o objetivo de incentivar a adesão a vacinação melhorando a cobertura
vacinal de todo calendário a fim de atingir a meta acima de 95% em cada grupo.

§1º. A faixa etária objeto dessa lei será de pessoas de 1 a 14 anos 11 meses e 29 dias residentes a no mínimo 6 meses no município comprovado
através do cadastramento dos Agentes Comunitários de Saúde.

§2º. Para participar do projeto, as crianças precisam estar com a vacinação em dia, ficando responsável por controlar a relação dos participantes os
responsáveis pelas unidades de saúde do município.

Art. 2º. O Prefeito Municipal, via Decreto, regulamentará a presente Lei, estabelecendo critérios de avaliação para a premiação que deverá ser organi-
zada quadrimestralmente por categorias, periodicidades e critérios detalhados no referido decreto, podendo ser revistos a cada 01 (um) ano.

Art. 3º. O Programa Dose premiada abrange a população cadastrada e os técnicos de enfermagem responsáveis pela Sala de Vacina do município de
Diamantino.

Art. 4º. Cada unidade Básica de Saúde tem um técnico de Enfermagem responsável pelo gerenciamento, acompanhamento, monitoramento das cader-
netas de vacinação, busca ativa vacinal, sem prejuízos às competências do agente comunitário de saúde e demais servidores.

§1º. Os Técnico de enfermagem responsável pela sala de vacina, conforme indicado pela Secretária Municipal de Saúde, receberá um incentivo de 40%
em parcela única, com base na resolução CIB/MT 125 de 15 de julho de 2021, que dispõe sobre um incentivo financeiro estadual referente ao programa
IMUNIZA MAIS MT, para os municípios do Estado de Mato Grosso, em parcela única.

§2º. Fará jus ao incentivo o vacinador cuja unidade atingiu a meta de 95% da cobertura vacinal considerando todos os grupos de pacientes cadastrados
na unidade.

Art. 5º. O(a) titular da Secretaria Municipal de Saúde, através de portaria própria, nomeará comissão composta por no mínimo 3 (três) servidores da
área técnica para avaliar o alcance das metas, tendo como fonte as informações oficiais do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A comissão citada no caput, com base no Sistema de informação do Ministério da saúde, verificará o desempenho de cada servidor
alcançado pelo incentivo, e o avaliará conforme critérios dispostos em Decreto regulamentar, previsto no art. 2º desta Lei.

Art. 6º. Fica autorizada a secretaria de saúde a adquirir e realizar premiações do valor de 60% restante da resolução CIB/MT 125 de 15 de julho de
2021, na compra equipamentos, brinquedos ou outros materiais de consumos para serem utilizados na premiação das crianças que irão participar do
projeto.

Art. 7º. As despesas relacionadas ao programa correrão por conta dos recursos do incentivo financeiro do Programa IMUNIZA Mais MT, que o município
vir a receber, conforme Resolução CIB/MT 125, de 15 de julho de 2021 ou outra que venha substitui-la.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 16 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.621/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Diamantino/MT para o exercício de 2025, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, em consonância com o
disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, e no inciso IX do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Diamantino, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º. Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Diamantino para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao disposto
no Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e na Lei Orgânica do Município, com-
preendendo:

I – as diretrizes fiscais;

II – as metas e prioridades da administração pública municipal;

III – a estrutura e organização dos orçamentos;

IV – as diretrizes gerais para a elaboração, a execução e o acompanhamento dos orçamentos do Município e suas alterações;

V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI – as disposições sobre a administração da dívida pública municipal e das operações de crédito;

VIII – as disposições sobre as transferências voluntárias de recursos às entidades públicas e privadas;

IX – as disposições sobre os precatórios judiciais;

X – as disposições relativas a gestão dos custos e avaliação de resultados dos projetos e programas municipais;

XI – as disposições referentes ao incentivo à participação popular e ao controle social;
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XII –as disposições sobre alterações na legislação tributária;

XIII – as disposições gerais.

Parágrafo Único. Integram ainda esta Lei os anexos das Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, e das metas e prioridades da administração municipal, em
conformidade com o que dispõem os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES FISCAIS

Art. 2º. A proposta orçamentária para o exercício de 2025 obedecerá ao equilíbrio entre receita e despesa, conforme alínea "a" do inciso I do art. 4º da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. A elaboração do projeto de lei orçamentária de 2025, a aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão observar
os objetivos e metas da Política Fiscal do Município e serão orientadas para:

I – atingir as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos resultados primário e nominal e ao montante da dívida pública, conforme previsto nos
parágrafos 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

II – evidenciar a austeridade na gestão dos recursos públicos;

III – ampliar a eficácia governamental e a eficiência, na utilização dos recursos públicos disponíveis;

IV – fortalecer a sustentabilidade das contas públicas como instrumento para garantir a execução financeira do orçamento público e a concretização das
políticas públicas.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 4o As metas e prioridades a serem cumpridas no exercício de 2025 devem observar as seguintes orientações:

I – ações voltadas ao desenvolvimento socioeconômico sustentável e à geração de emprego e renda;

II – ações voltadas às inclusão social, por meio da parceria com a sociedade local, e com os Governos Federal e Estadual com a sociedade local, digni-
ficando o cidadão;

III – ações direcionadas à formação do cidadão por meio da educação inclusiva, qualificação e valorização profissional;

III – ações voltadas à efetividade e a humanização dos serviços públicos municipais, promovendo melhoria na qualidade de vida do cidadão.

§1º. Os valores constantes no anexo de que trata este artigo, possuem caráter indicativo e não normativo, sendo passível de atualização pela Lei Orça-
mentária Anual – LOA/2025.

§2º. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025 terão precedência na alocação dos recursos do projeto de lei
orçamentária e na sua execução, atendidas as despesas com obrigações constitucionais e legais e as essenciais para a manutenção e o funcionamento
dos órgãos municipais.

§3º. As metas físicas constantes do Anexo I desta Lei não constituem limite à programação da despesa no Orçamento Municipal, podendo ser ajustadas
no projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º. Para efeito desta lei, entende-se por:

I – estrutura programática: a ação do Governo Municipal estruturada em programas orientados para a realização dos objetivos estratégicos definidos no
Plano Plurianual, com a seguinte composição:

a. Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores es-
tabelecidos no Plano Plurianual;

b. Atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um ou mais produtos necessários à manutenção da ação de governo;

c. Projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um ou mais produtos que concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

d. Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta
um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

II – classificação institucional: estrutura organizacional de alocação dos créditos orçamentários discriminada em órgãos e unidades orçamentárias,
desdobrando-se em:

a. órgãos orçamentários: o maior nível da classificação institucional, correspondendo aos agrupamentos de unidades orçamentárias;

b. unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários.

III – classificação funcional: agrega os gastos públicos por área de ação governamental, cuja composição permite indicar a área de ação governamental
em que a despesa deverá ser realizada, desdobrando-se em:

a. função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;

b. subfunção: representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;
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IV- esfera orçamentária: tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal (F) e da Seguridade Social (S);

V – fonte de recursos: representa a destinação da natureza da receita e a origem dos recursos para a despesa;

VI – categoria de programação: a denominação genérica que engloba cada um dos vários níveis da estrutura de classificação, compreendendo a unidade
orçamentária, a classificação funcional, a estrutura programática desdobrada em categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a fonte de re-
cursos, o produto, a unidade de medida e a meta física;

VII - classificação da despesa orçamentária por natureza, desdobrando-se em:

a) categoria econômica: subdividida em despesa corrente e despesa de capital;

b) grupo de natureza da despesa: é um agregador de elemento de despesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme discri-
minado a seguir:

1 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;

2 - Juros e Encargos da Dívida;

3 - Outras Despesas Correntes;

4 - Investimentos;

5 - Inversões Financeiras;

6 - Amortização da Dívida;

c) modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os recursos serão aplicados diretamente por órgãos no âmbito da mesma esfera de Governo
ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades;

d) elemento de despesa: identifica, na execução orçamentária, os objetos de gastos, podendo ter desdobramentos facultativos, dependendo da neces-
sidade da execução orçamentária e da escrituração contábil;

VIII – produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;

IX – unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as características do produto;

X – meta física: quantidade estimada para o produto no exercício financeiro;

XI – dotação: o limite de crédito consignado na lei de orçamento ou crédito adicional para atender determinada despesa;

XII – alterações orçamentárias: acréscimos ou realocações orçamentárias que podem ser feitas por:

a) créditos adicionais: autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, os quais podem ser suplementares,
especiais ou extraordinários;

b) remanejamento: realocações na organização de um ente público, com a destinação de recursos de um órgão para outro;

c) transposição: realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo órgão;

d) transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesa, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho;

§1º. Os conceitos previstos no Capítulo IV desta Lei estão dispostos na Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão; e na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

§2º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especi-
ficando os respectivos valores e metas de resultados, bem como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§3º. Cada atividade, projeto e ou operação especial, identificará a função e subfunção às quais se vinculam na forma do anexo que integra a Portaria nº
42/1999 do Ministério do Planejamento.

Art. 6º. O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e seus respectivos fundos, e serão organizados
em conformidade com a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal.

§1º. A despesa, discriminada por unidade orçamentária, será detalhada por categoria de programação, podendo ser discriminada até o nível de modali-
dade de aplicação.

§2º. Durante o exercício de 2025, caso seja constatada diferença positiva entre a receita prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA e a receita efeti-
vamente arrecadada, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64, o excesso de arrecadação será acrescido ao duodécimo do Poder Legislativo
Municipal, devendo o orçamento ser suplementado na mesma proporção e percentuais, respeitado o limite estabelecido pelo art. 29- A, I, da Constitui-
ção Federal.”

Art. 7º. A lei orçamentária identificará as fontes de recursos, devidamente regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 8º. A lei orçamentária compor-se-á de:

I - orçamento fiscal;

II - orçamento da seguridade social.

§1º. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderão a programação dos órgãos do Município e seus respectivos.

§2º. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social.

Art. 9º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2025 será encaminhado à Câmara Municipal até 15 de outubro de 2025, e será composto de:

I – texto da lei;
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II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV – discriminação da legislação da receita e despesa, referente ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 10. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários, incluindo os complementos referenciados nos §§ 1º, incisos I, II, III, IV e 2º, incisos I, II,
III do artigo 2º e inciso III do artigo 22 da Lei federal 4.320/64, na forma dos seguintes demonstrativos:

I – demonstrativo da receita corrente liquida, com base no artigo 2º, inciso 4º da Lei Complementar 101/2000;

II – do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e segundo a origem de recursos; (II, § 1º, art 2º, 4.320/64)

III - do resumo da estimativa da despesa segundo as categorias econômicas e grupos de despesa; (II, § 1º, art. 2º, 4.320/64)

IV – da evolução da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se elaborou a proposta; (alínea a, III, artº 22, 4.320/64)

V – da fixação de despesa por função; (anexo 7, 4.320/64)

VI – da fixação da despesa por poder e órgãos; (anexo 9, 4320/64)

VII – das receitas e despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320/64 e
suas alterações;

VIII – das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320/64 e suas alte-
rações;

IX - das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo poder e órgão, por grupo de despesa;

X – das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo a função, subfunção, programa e grupo de despesa;

XI – Quadro Demonstrativo de Despesa (QDD) por categoria de programação com identificação da classificação institucional, funcional programática,
categoria econômica, objetivos e metas;

XII – da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, por órgão e por categoria
de programação, detalhando fontes e valores;

XIII – das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, segundo os programas de governo, detalhadas por atividades e projetos, com a identi-
ficação das metas, onde for o caso, e unidades orçamentárias executoras.

XIV – demonstrativo das receitas e despesas, indicando os resultados primário e nominal implícitos na proposta orçamentária para 2025.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Município

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso aos munícipes a todas as informações relativas a cada uma
dessas etapas, bem como levarão em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo II, considerando, ainda, os riscos fiscais demonstrados no
Anexo III desta Lei.

Art. 12. Na programação das despesas não poderão ser incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, ou assunção
de obrigação que não atenda o dispositivo contido nos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. A alocação dos recursos na lei orçamentária anual, em seus créditos adicionais, transposições, remanejamentos e transferência de
recursos e na respectiva execução, será feita:

I – por programa, projeto, atividade e operação especial, com a identificação das classificações orçamentárias da despesa pública;

II – diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução do projeto, atividade ou operação especial correspondente.

Art. 13. A lei orçamentária estabelecerá, em percentual, os limites para abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos dos arts. 7º e 42 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§1º. A abertura de créditos adicionais suplementares, dentro dos limites autorizados na Lei de Orçamentária Anual – LOA/2025, serão realizadas medi-
ante decreto do Chefe do Poder Executivo.

§2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais ou suplementares, acima do limite estabelecido na lei orçamentária de 2025, serão apre-
sentados na forma e com detalhamento na respectiva lei orçamentária de 2025, acompanhados da exposição de motivos e das metas a serem atingidas,
bem como, das fontes de recursos.

§3º. Os créditos adicionais especiais ou suplementares, acima do limite estabelecido na lei orçamentária anual de 2025, quando necessários, deverão
ser solicitados à Secretaria Municipal de Fazenda pelos órgãos municipais, acompanhados de justificativas e indicação dos efeitos das suplementações
de recursos orçamentários sobre as metas de resultados das atividades, projetos ou sobre a execução das operações especiais, que emitirá parecer
sobre adequação e implicações do pedido, para aprovação superior.

§4º. Os créditos adicionais suplementares, dentro dos limites autorizados na lei orçamentária de 2025, quando necessários, deverá ser solicitado à
Secretaria Municipal de Fazenda pelos órgãos municipais, acompanhados de justificativas e indicação dos efeitos dos remanejamentos de recursos or-
çamentários sobre as metas de resultados das atividades, projetos ou sobre a execução das operações especiais, que emitirá parecer sobre adequação
e implicações do pedido, para aprovação superior.
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Art. 14. As modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária, em seus créditos adicionais, nas transposições, nos remanejamentos e na trans-
ferência de recursos, por constituírem informações gerenciais, poderão ser alteradas e incluídas diretamente no sistema integrado de gestão financeira
pela Secretaria Municipal de Fazenda, para atender às necessidades de execução, desde que sejam mantidos os saldos das dotações da ação e as
demais categorias de programação da despesa.

Art. 15. Os decretos orçamentários discriminarão a despesa pelo seguinte detalhamento:

I - unidade orçamentária;

II - função;

III - subfunção;

IV - programa;

V - ação;

VI - esfera;

VII - natureza;

VIII - fonte de recurso.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, em consonância com o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, a fazer transposição, remanejamento
e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa
total fixada na Lei Orçamentária de 2025.

Art. 17. A abertura de créditos adicionais extraordinários para atender despesas imprevisíveis e urgentes independe de indicação de fonte de recursos,
e serão abertos através de decreto do Poder Executivo, com remessa imediata para apreciação ao Legislativo.

Art. 18. As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento de despesas.

Art. 19. Durante a execução orçamentária do exercício de 2025, não poderão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal, encargos
sociais, serviços da dívida e precatórios, visando atender créditos adicionais com outras finalidades.

Parágrafo único. Ficam excluídas da proibição prevista no caput deste artigo as alterações que poderão ocorrer a partir de setembro de 2025, para
atender outros grupos de despesa, desde que exista cobertura para as despesas totais do serviço da dívida e de pessoal e encargos sociais do Poder
Executivo.

Art. 20. As unidades orçamentárias, responsáveis pela execução do orçamento e pelas alterações orçamentárias aprovadas, especificarão o elemento
de despesa somente nos momentos em que processarem o empenho da despesa, observados os limites fixados na programação do orçamento.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a inserir fonte de recursos e grupo de despesa em projetos, atividades e operações especiais existentes,
procedendo à sua abertura através de decreto orçamentário, na forma do artigo 15 desta Lei.

Seção II

Das Emendas Parlamentares

Art. 22. Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que:

I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de recursos vinculados;

II - anulem despesas relativas a:

a) dotações para pessoal e encargos sociais;

b) serviço da dívida;

c) suprimido;

d) suprimido;

e) suprimido;

f) suprimido;

III – suprimido.

Art. 23. O projeto de lei orçamentária de 2025 conterá reserva específica classificada como operação especial, alocada na Ação 9998 – Provisão para
Emendas Parlamentares Impositivas no Órgão 02 – Gabinete do Prefeito, para atendimento das emendas parlamentares: individuais no limite de até 2%
(dois por cento) da receita corrente liquida realizada no exercício anterior, nos termos do disposto no §1º do art.145-A da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. As emendas parlamentares ao projeto de lei orçamentária de 2025 deverão guardar compatibilidade com a programação existente no
PPA 2022-2025, em observância ao disposto no art. 146 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 24. O valor destinado às emendas parlamentares de que trata esta Seção deverá ser suficiente para execução do objeto proposto no exercício.

Art. 25. As programações orçamentárias das emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual previstas no art. 145-A da Lei
Orgânica Municipal não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as
seguintes medidas:

I – até sessenta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II – até trinta dias após o término do prazo previstos no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;
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III – até 30 de abril, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável; e

IV – se, até 30 de maio, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, as pro-
gramações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na
notificação prevista no parágrafo único do art. 26 desta Lei.

Art. 26. Os órgãos municipais que tenham sido contemplados com emendas individuais deverão analisar as propostas apresentadas e concluir pela
existência ou inexistência de impedimento de ordem técnica à execução da despesa.

Parágrafo único. Constituem impedimentos de ordem técnica à execução da emenda parlamentar de caráter obrigatório:

I - não indicação do beneficiário e do valor da emenda;

II - suprimido;

III - suprimido;

IV - incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;

V - incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho do órgão executor;

VI -suprimido;

VII - suprimido;

VIII - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

Art. 27. Quando a transferência de recursos do Município para a execução da emenda por finalidade específica for destinada as Organizações da Soci-
edade Civil, obedecerá ao que dispõe o Capítulo VI desta Lei e o Decreto Municipal nº. 174/2017.

CAPÍTULO VI

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ÀS ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 28. A transferência de recursos para entidades públicas e organizações não governamentais será autorizada mediante cumprimento dos seguintes
critérios, concomitantemente:

I – atender às entidades públicas, ou Organizações Sociais de interesse público, que prestam atendimento direto a população de forma gratuita com
atividades de natureza continuada nas áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e /ou Cultura, Esportes e Lazer;

II – apresentação de projeto pela proponente informando: objetivo a ser alcançado, atividades previstas, público alvo, nº de beneficiários previstos,
tempo de duração, forma de avaliação dos objetivos, que contemple objetivos e metas previstos nos instrumentos de planejamento do Município.

Art. 29. A transferência de recursos a entidades públicas ou não governamentais de interesse público correrá a conta de subvenções sociais.

§1º. As entidades beneficiadas submeter-se-ão à fiscalização do poder público com a finalidade de comprovar o cumprimento das metas e objetivos
para os quais receberam os recursos, com suspensão imediata de novos repasses e pena de devolução dos anteriores em caso de não atendimento
dos termos do projeto aprovado.

§2º. O custeio de despesas de competência de outro ente da federação poderá ocorrer somente em caso de convênio estabelecido previamente, e
restrito aos termos pactuados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Art. 30. O Poder Executivo Municipal cumprirá os termos estabelecidos no parágrafo 2º do artigo 2º, item II, da Emenda Constitucional nº 62, de 09 de
dezembro de 2009.

Parágrafo Único. Todos os processos referentes a pagamento de precatórios deverão ser submetidos à apreciação do Procuradoria Geral do Município,
vinculado ao Gabinete do Prefeito, com vistas ao atendimento da requisição judicial.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 31. Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na elaboração de suas propostas orçamentárias para 2025, em relação a
despesas de pessoal e encargos sociais observarão as normas e os limites legais vigentes no decorrer do exercício a que se refere, em especial os
estabelecidos nos arts. 18 a 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, nos arts. 167-A e 169 da Constituição Federal e no art.
109 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, acrescentados pela Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de
2021, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento, criação de cargos e revisão de
índices a serem concedidos aos servidores públicos municipais.

Parágrafo Único. Os valores correspondentes ao reajuste de pessoal, referido no caput, constarão da previsão orçamentária especifica, observado o
limite do art. 71 da Lei Complementar nº 101/ 2000.

Art. 32. No exercício de 2025, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) do limite definido no art. 20 da Lei Complementar
101/2000, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer realização de serviço extraordinário quando
destinado ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Fazenda, em articulação com a Secretaria Municipal de Administração, observará os parâmetros fixados
no dispositivo constitucional e legislação pertinente, mencionado no caput.
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Art. 33. Serão incluídas dotações específicas para treinamento, capacitação, aperfeiçoamento, provas e concursos, tendo em vista as disposições legais
relativas à promoção e acesso.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 34. Será incluída dotação específica no projeto de lei orçamentária, para despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, relativas a ope-
rações contratadas observadas os limites de dispêndio máximo previstos na Resolução do Senado Federal nº 40/2001.

Art. 35. A contratação de operação de crédito far-se-á de forma a atender às necessidades de investimento do Município, respeitando o limite de en-
dividamento e obedecendo às normas previstas na Constituição Federal/ 88, e Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, mediante os instrumentos
contratuais e/ou garantias firmadas junto às instituições financeiras.

Art. 36. Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, exceto a mobiliária,
relativas a operações contratadas ou com autorizações concedidas pelos organismos federais competentes, conforme os limites de dispêndio e prazos
contidos nos artigos 9º, §3º, 4º e 5º, 30 e 31 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 37. O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital, constantes do Projeto de Lei
Orçamentária.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 38. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefícios fiscais de natureza tributária com vistas a estimular o cresci-
mento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular
a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser objeto de estudos de seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar a sua
vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo Único. A concessão ou ampliação do beneficio fiscal, somente poderá ocorrer após adoção das medidas de compensação, seja
por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente, conforme dispõe o art. 14 da Lei
Complementar n.º 101/2000.

Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS PARA CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROJETOS E PROGRAMAS MUNICIPAIS

Art. 40 O sistema orçamentário municipal será organizado em Centros de Resultados definidos a partir da estrutura organizacional, com informações
sobre os resultados previstos e os custos incorridos, por projeto ou atividade.

§1º. A estrutura organizacional contemplará todas as áreas necessárias à produção dos bens ou serviços (produtos) de responsabilidade da unidade
municipal.

§2º. As áreas definirão as metas de resultado a serem alcançadas em cada exercício, em desdobramento às metas estratégicas, visando o alcance dos
objetivos definidos no Plano Plurianual Municipal.

CAPÍTULO XII

DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR E AO CONTROLE SOCIAL

Art. 41 Fica assegurada a realização de consultas e audiências públicas para levantamento, por ordem de prioridade, das necessidades e problemas
de todos os bairros e distritos da zona rural de Diamantino, com ampla divulgação para estimular a participação dos cidadãos, das localidades eventu-
almente pendentes, visando definição de metas de atendimento das demandas sociais no orçamento de 2025.

§1º. O Gabinete do Prefeito providenciará a ampla divulgação das metas de atendimento das demandas sociais levantadas através do orçamento parti-
cipativo, através de demonstrativos regionalizados, estimulando o controle social.

§2º. A Lei Orçamentária Anual de 2025, juntamente com seus anexos, ficarão permanentemente à disposição dos cidadãos no site da Prefeitura Muni-
cipal e em meio físico, na sede da Secretaria Municipal de Fazenda.

§3º. Nas audiências públicas quadrimestrais serão avaliadas as metas fiscais, conforme definidas no artigo 9º, §4º, da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. A inclusão de novos projetos na Lei Orçamentária de 2025, e seus créditos adicionais, se fará observando-se o disposto no art. 45 da Lei Com-
plementar nº 101/2000, e obedecerá aos seguintes critérios:

I – compatibilidade com o PPA 2022-2025 e com as normas desta lei;

II – contemplados todos os projetos em andamento;

III – preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

IV – os recursos alocados destinarem–se a contrapartida de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.
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V – visando ao cumprimento de metas de atendimento das necessidades e problemas, por ordem de prioridade, definidas pela própria comunidade em
audiências públicas do orçamento participativo.

Parágrafo único. Considera–se projeto em andamento aquele cuja execução inicia–se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de
2025, cujo cronograma de execução ultrapasse o término de execução do exercício de 2024.

Art. 43. São consideradas despesas irrelevantes, conforme disposto no § 3º, artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, aquelas cujo valor não ultra-
passe os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 44. O Poder Executivo, até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária á obtenção das metas
fiscais.

Art. 45. Caso seja verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo, por
ato próprio e nos montantes necessários, até o último dia útil do mês subsequente ao fechamento do bimestre, limitação de empenho e movimentação
financeira para adequar o cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscais estabelecidas
para o exercício, em conformidade com o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Fazenda comunicará aos órgãos do Poder
Executivo o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação financeira.

Art. 46. O Poder Executivo poderá autorizar novos incentivos fiscais no decorrer do exercício de 2025, desde que obedecido o disposto no artigo 14 da
Lei Complementar 101/2000.

Art. 47. A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, equivalendo, na lei orçamentária, ao limite máximo
de 1% (um por cento) da receita corrente líquida.

§1º. Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput, consideram-se eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea "b" do inciso III do
caput do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas não
previstas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária anual de 2025.

§2º. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 30 de novembro de 2025, os recursos orçamentários alocados para essa finalidade poderão
ser utilizados para cobertura de outras despesas mediante realocação orçamentária, devidamente comprovado acerca da não ocorrência de passivos
de contingentes e riscos fiscais.

Art. 48. Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2024, o autógrafo da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 não ser devolvido ao Poder Executivo,
fica este autorizado a executar a programação constante do projeto de lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua aprovação e
remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 49. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 09 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DO OBJETO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2024.

A PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO
GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n. 03.648.540/0001-74, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MANOEL LOUREIRO NETO, brasi-
leiro, Médico, portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/
MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e domiciliado
Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste Município, resolve:

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 255/2024, firmado entre este
Poder executivo Municipal e a Empresa L. P. M. DARONCO LTDA;

Considerando que o objeto do instrumento acima referido é o REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO A IN-
TERNET, INTRANET E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS CÂMERAS DE VIGI-
LÂNCIA ELETRÔNICA INSTALADAS NO AMBITO DO MUNICÍPIO, RE-
FERENTE O PROGRAMA VIGIA MAIS MT.

Considerando o recebimento do Cronograma de Implantação do Projeto
Vigia Mais MT – DIO via e-mail no dia 09/12/2024;

Considerando que no dia 10 de dezembro enviamos e-mail a empresa in-
formando que o prazo máximo que poderíamos aguardar eram 03 (três)
dias úteis, logo, até o dia 13/12/2024;

Considerando que até o presente momento não houve retorno oficial da
empresa;

Considerando que na clausula quinta estabelece no item 5.2.1. que o pra-
zo de entrega será de no máximo 24 horas contados a partir do recebi-
mento da Ordem de Serviço expedido pela solicitante;

Considerando que a Ordem de Serviço foi emitida no dia 05 de dezembro
do corrente ano e encaminhada no e-mail oficial da empresa, com confir-
mação de recebimento no dia 09.12.2024;

Considerando que o Sistema Vigia Mais não pode ficar inoperante, para
não haver prejuízos a segurança pública deste município, fator este refor-
çado no Ofício nº 38/AD.SIST/9ª CIPM/14ºCR/2024.

Considerando que a Ata de Registro de Preços impõe diversas obrigações
formais à empresa contratada e ora NOTIFICADA, dentre as quais já des-
tacamos;

Considerando que como não houve nenhum questionamento por parte da
empresa durante o processo licitatório, ou seja, possuía conhecimento dos
requisitos técnicos exigidos no edital, demonstrando que possuía as condi-
ções materiais, logísticas e operacionais necessárias para o cumprimento
do objeto licitado;
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Considerando que não foi aceito o Cronograma enviado pela empresa por
esta Administração, reforçamos que o prazo máximo pra execução dos
serviços licitados é 24 (vinte e quatro) horas;

Diante disto, fica por meio da presente NOTIFICADA a empresa L. P. M.
DARONCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.262.939/0001-34, para que, en-
tregue os produtos solicitados no prazo improrrogável de 24 (vinte e qua-
tro) horas, e, caso não seja atendido dentro deste prazo, poderá o Muni-
cípio de Diamantino, CANCELAR O REGISTRO DE PREÇOS DO FOR-

NECEDOR e aplicar as sanções previstas na Ata e no processo licitatório,
diante dos fatos apontados na presente NOTIFICAÇÃO.

A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, assegurado o
direito para ampla defesa e contraditório à empresa NOTIFICADA.

Diamantino - MT, 16 de dezembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SICONFI_RREO 2º BIMESTRE-RETFICAÇÃO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 17 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 18 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 19 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 20 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 21 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 22 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 23 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 24 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 25 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 26 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 27 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 28 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 29 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 30 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 31 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 32 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 33 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 34 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 35 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 36 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 37 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 38 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 39 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 40 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 41 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 42 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 43 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 44 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 45 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 46 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 47 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 48 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 49 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 50 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 51 Assinado Digitalmente



SICONFI RREO 4º BIMESTRAL 2024-RETIFICADO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 52 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 53 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 54 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 55 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 56 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 57 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 58 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 59 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 60 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 61 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 62 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 63 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 64 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 65 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 66 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 67 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 68 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 69 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 70 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 71 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 72 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 73 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 74 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 75 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 76 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 77 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 78 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 79 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 80 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 81 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 82 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 83 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 84 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 85 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 86 Assinado Digitalmente



SICONFI RREO 3º BIMESTRE 2024- RETIFICAÇÃO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 87 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 88 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 89 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 90 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 91 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 92 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 93 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 94 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 95 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 96 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 97 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 98 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 99 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 100 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 101 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 102 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 103 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 104 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 105 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 106 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 107 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 108 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 109 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 110 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 111 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 112 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 113 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 114 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 115 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 116 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 117 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 118 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 119 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 120 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 121 Assinado Digitalmente



SICONFI RREO 1º BIMESTRE-2024 -RETIFICAÇÃO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 122 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 123 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 124 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 125 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 126 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 127 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 128 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 129 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 130 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 131 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 132 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 133 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 134 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 135 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 136 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 137 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 138 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 139 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 140 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 141 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 142 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 143 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 144 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 145 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 146 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 147 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 148 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 149 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 150 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 151 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 152 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 153 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 154 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 155 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 156 Assinado Digitalmente



SICONFI RGF 1º QUADRIMESTRE 2024 - RETIFICAÇÃO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 157 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 158 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 159 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 160 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 161 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 162 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 163 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 164 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 165 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 166 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 167 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 168 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 169 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 170 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 171 Assinado Digitalmente



SICONFI_RGF 2º QUADRIMESTRE 2024-RETIFICAÇÃO

18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 172 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 173 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 174 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 175 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 176 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 177 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 178 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 179 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 180 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 181 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 182 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 183 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 184 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 185 Assinado Digitalmente



18 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.636

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 186 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121,

OU=Certificado PJ A1, OU=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Dec 18 17:26:35 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 1170115676103352402

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2024-12-18T17:26:35+0000
	ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121




